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A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° /2025 ■ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  015/2025

REGIDO PELA LEI FEDERAL N® 14.133/2021; DECRETO MUNICIPAL
N''018/2023, DECRETO MUNICIPAL N°  019/2023, E DECRETO
MUNICIPAL N°  020/2023, LEI^OMPLEMENTAR N°  123/2006,
ALTERADA PELA LEI COMPLW/iM”
NORMAS PERTINENTES À ESPÉÔIÊ'^-
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESll|^AÇi'-

IAR 147/2014 E DEMAIS
i^A, DE ACORDO COM AS

BASE LEGAL

futura contratação dé empresas para o
fornecimento parcelado de^ppeus autom'^os e agrícolas para
suprir as necessidades da fro^ (;la PrefeitM^^unicipal de Nova
Colinas - MA e suas Unidades Admiiftistrativas^ònforme Termo de
Referência

Registro de Preçiü
y

OBJETO

ilCRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço

IMODO DE DISPUTA

|LOCAL DA SESSÃO PUBLlCÂy ̂
DATA Ê HOlíÃRjO

ABERTURA DAS PROPOSTAS -

ISESSÃO PÚBLICá:

de 2025

(Horário de Brasília)

IMODO DE DISPUTA Aberto -

R$1 .121247,24 (hum milhão, cento e vinte e um mil, duzentos e
quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos)VALOR ESTIMADO

INFORMAÇÕES CÒMPÍL£MENTARES
O Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico: www.comDrasnovacolinasma.com.br,, no portal da
transparência do município, e poderão ser lidos e/ou obtidos na saia da Comissão Permanente de Licitações,
situada na Rua São Francisco, s/n. Centro - Nova Colinas - MA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00
horas.
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EDITAL DE LICITAÇAO

EDITAL PREGÀO ELETRÔNICO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 015/2025

/2025/SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS ■ MA, por intermédio da secretaria de Administração e Finanças,
que este subscreve este edital, toma público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço unitário, nos
termos da leis 14.133 de 1°  de abril de 2021, Decreto Municipal n°  018/2023, peqreto,Municipal n°  019/2023, e
Decreto Municipal n°  020/2023 e Lei Complementar n°  123/2006, alterada peia.tei Complementar n°  147/2014 e
demais normas pertinentes à espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dé sistema eletrônico que prómove á comunicação
pela INTERNET, mediante condições de segurança, 4i^ilizando-se. para tanto, os recursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidpf, designado,^^@^ominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados dLK^’Ntransferidos '"'4retamente para. a página eletrônica
www.comprasnovacolinasma.com.br. ' "\

X

S ’ 1
\ J

1S1. DO OBJETO

Registro de Preços para futura contratação de empresas para o fornecimento parcelado de pneus
automotivos e agrícolas para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Nova Colinas  - MA e
suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência.

DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema Portal3.1.

de Compras no endereço eletrônico - www.comprasnovacolinasma.com.br.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema relacionado
no item anterior e rnantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.3.
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Para os itens com participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.
48 da Lei Complementar n°  123, de 14 de dezembro de 2006.

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e ernpresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n°  14.133, de 202i^jkra o agricultor familiar, o produtor
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da j^ei Complementar n°  123,
de 2006.

3.6.

\

<Não poderão disputar esta licitação;

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital es6u(s)anéxO(s); ^

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pesso\fisica ou jWdica, quando  a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 'do'projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,-controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito, a voto, jesponsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens'^a ela necessários: * ■

3.7.4. pessoa fisica ou jurídica que se ençontre, aoíempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.5. aquele que mantenha víncglo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles ̂ ja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidjde, até 0 terceiro grau;

3.7.6. \eiDpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°  6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre^si;

3.7.7. pessoa física ou"’jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trârisito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §
1° do art. 9°  da Lei n°  14.133. de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

3.7.
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pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive  a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o Ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante,

3.9. A critério da Administração e exclusivamente  a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico,

3.11. O disposto nos itens 3,7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo^ nás contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução,

\

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie X,Cpnduçãp'da..pont(^atação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário QjJIgpresentante de empresa
que preste assessoria técnica,

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances
e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, ò licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende ajntegralidade dos^çustps para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federai, nàe l^s trabalhistas,, nas nor^s infralegais, nas convenções coletivas de trabalho  e nos
termos de ajustamento de coriduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor^ a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° , XXXIII, da Constituição;

4.3.3. não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV
do art. 1°  e no inciso III do art. 5°  da Constituição Federal:

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°  14.133. de 2021,

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°  da Lei
Complementar n°  123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
observado o disposto nos 1°  ao 3^ do art. 4° , da Lei n.°  14.133, de 2021.

4.
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4.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto
na Lei Complementar n°  123, de 2006, mesmo que mlcroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa.

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4,3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n°
14.133, de 2021, e neste Edital.

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documehtos,,de=4iabilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentáçâo da proposta e^‘d^ documentos de ,habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão públtoa e da fase de envio de
lances.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os dopumentos que'compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de eriv|Q;de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá p^rametrizar o seu valor final
minimo ou o seu percentual de desconto máximo quar^to do cadastrarh#pto da proposta e obedecerá às seguintes
regras:

4.10.1. a aplicação do intervalo míhjnlo de diferença de valores ou de,percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quapto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. os lances seiâo de envio automâíteo pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo de que tra^o subitem acjma.

4.11. O valor final mlnilJiocÀ o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor duranté^a fasede disputa, sendo vedado:

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por
menor preço::e

4.11.2. percentu^ de deSGonto iPferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por hiàor desconto.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5
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5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1 valor unitário do item;

5.1.2 Marca;

5.1.3 Fabricante (quando for o caso);

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação,

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na exécuçât-do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quam^o na etapa de' lances:
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito d^.plèltear qualquer alteraçãof sob
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos, em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na^planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de
tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas Implica obrigatoriedade dô cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dlsf^^ o Termo de Referêociai a^umindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bemiv^mo de forpeger os
em quantidades e-qualidades adequadas ""à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais”; quando, participarem'de licitações públicas;

5.8.3. Caso o critério de julganfiento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar
a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição: ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário,
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

de exclusiva

de erro.

ferramentas e utensílios necessários.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital,

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso.

6.
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anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública,

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital,

6.3.

6.4.

6.6.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais ente,,os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1,00 (um real).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último larice ofertadoroo intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequívei, ' ̂ .

\

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispirta "aberto”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances^® trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados^nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Defl^^a ainelligr proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
menos 5% (cinco por"cenfo), ò pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta,
para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

K.

7

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05



PMNC/MA

0G0177Folha:
ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA
Rubrica:

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocadãrSé esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e45 da Lei Complementar n°
123, de 2006.

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposía^U jnélhor lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem antérior terá o direito de encaminhar;uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira CQjocada, no prazo-de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto'.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as decnsis licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% {cinco por cétitp), na ordem de classiipação, para o exercício do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subiteníanterior. ‘ -

6.18.4. No caso de equivalência dos valpres apreser^dospelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela qlie primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do rnodo de dispute aberto e fechado.

6.19.1. Havendo eventual empate èntre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lei n°  14.133, de ̂ 21, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à
classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenciaimente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
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Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize:

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento  de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n°  12.187. de 29 de dezembro de
2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a, contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido  o resultado do julgamento: . ■

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em, razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração, y./ / ̂

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser^gqipanhada p^elps^^demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado  a todos òs licitantes e ane)(aào.aos autos If^^rocesso liciíatório.
6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçãò^fealizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando nece^ários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo, estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo 0 prazQ...^‘

6.21. Após a negociação do preço, o Pregóeiro iniciará a fese de aceitação e julgamento da proposta.

de classificação inicialmente

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condires de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n°  14.133/2021.
legislaçidtorelata e noitém 3^do edital,'óS^ialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certámò ou a futura contratação, mediante a^onsulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nâcioria! dê Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da
União (https://\AAAW.po rtaltransparencia.Qov.br/sancoes/ceis):

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(httDs://\vww.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).

7.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoesapf,apps.tcu.gov.br/)

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

7.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação,
será iniciado o procedimento de habilitação.

7.3. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido ás ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.5
deste edital.
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7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.4.1. contiver vícios insanáveis;

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.4.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7,4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editai ou seus anexos, desde que
insanávei,

7.5. No caso de bens e serviços em gerai, é indício de inexequibiiidade dâè propostas vaiores inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do vaior orçado peia Administração, ^ v

7.5.1. A inexequibiiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diiigêpclá dO.pregoeiro, que
comprove:

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da propostàie ' > .

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.6. Se houver indicios de inexequibiiidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esciarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para^a desciassificação da proposta. A planilha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pêíq sistema. desí3e'que não haja majoração do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com Çodos os custos da contratação;

7.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou faihas que não aiterem a substância das
propostas; , '

7.7.2. Considera-se erro no preenchimentoxda-.planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime,

\

<
\

Para fins de análise da proposta qCianto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser coihida a7.8.

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiaiizada no objeto.

7.9. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de quaiidade e
desempenho, não possa ser aferida peios meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o iicitante
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro de 2 (DOiS) dias úteis contados da soiicitaçâo.

7.10. As amostras serão avaliadas por profissionai especializado, indicado peia Secretaria Municipai acompanhada
do pregoeiro e equipe de apoio, conforme artigo 41 e 42 da iei 14.133/2021.

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de reaiização do procedimento para a
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes,

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
Pregoeiro. ou havendo entrega de amestra fora das especificações  previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada.
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7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo
de Referência.

7.15. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.

7.16. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização
de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando foro caso, , v.

' � x

8. DA F AS E D E HABILITA Ç A O

8.1. Os documentos previstos no Termo de Re ferência , necessárips e suficientes dannonstràr^tíapacidade
do licitante de rea lizar o obje to da licitação, serão exigidos para^^fins de habilitação, nosfermos dos arts, 62 a 70 da
Le i n° 14.133. de 2021.

\ \
\ \ V .

8.2. Habilitação Jurídica

8.2.1 No caso de empresário individua l: inscrição no Registro Público'de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercia l da respectiva sede;

8.2.2 Em se tra tando de microempreendedor individua l - MEI: C ertificado da Condição de Microempreendedor
Individua l C CME l, cuja ace itação fi cará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.Dorta ldoempreendedor. Qov.br:

8.2.3 No caso de sociedade e impresáría ou empresa Individua l de responsabilidade limitada • EIR ELI: a to
constitutivo, esta tuto ou contra to socia l em vigor, devidamente registrado na Junta Comercia l da respectiva sede ,
acompanhado de documento comproba tório de seus administradores;

8.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera , com averbação no Registro onde tem
sede a ma triz , no caso de ser o participante sucursa l, filia l ou agência;

8.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do a to constitutivo no Registro C ivil das Pessoas Jurídicas do
loca l de sua sede , acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.2.6 No caso de coopera tiva: a ta de fundação e esta tuto socia l em vigor, com a a ta da assemblé ia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercia l ou inscrito no Registro C ivil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede , bem como o registro de que tra ta  o art. 107 da Le i n° 5.764, de 1971;

8.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrange ira em funcionamento no País: decre to de autorização;

8.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as a lterações ou da consolidação respectiva;

8.3. Regularidade F isca l F edera l e Traba lhista

8,3.1 C NPJ - Prova de inscrição no C adastro Naciona l de Pessoas Jurídicas ou no C adastro de Pessoas F ísicas,
conforme o caso;

8.3.2 Prova de inscrição no C adastro de Contribuintes Estadua l ou Municipa l, se houver, re la tivo ao domicílio ou
11
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sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

8.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuníamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°  1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

8.3.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

8.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll^A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5,452, de 1°  de maio de 1943;

8.3.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de'Débltos/iscais e Dívida
Ativa junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a

8,3.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa e Divida Ativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal, Alvará de Localização e Funcionamento da sede
da empresa licitante;

8.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificadocçinio microemprèsà'ou empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de corriprovaçâo de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.4. Qualificação Econômico-Fínanceira

8.4.1 Certidão Negativa de falência, de concordata,-de/ecuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°  11.101, de
9.2.2005), expedida pelo disfclbuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro
do prazo de validade expresso na própria Certidão; .  .

8.4.2 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

8.4.2.1 No‘caso de-fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro.
(Art. 3°  do Decreto 8.538, de‘2015):

8.4.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.4.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

8.4.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n°  5,764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscaiizador;

8.4.3 Os índices que comprovam a boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e  a indicação
do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.
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8.4.4 A comprovação da situação financeira da empresa, que traía o item anterior, será constatada mediante a
análise dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente {LC}, superiores a  1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passii^ Não Ci m'

Ativo Circulante
s,

V.

LC = Passivo Circulantft

8.4.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou \^é"'Q 1 (um) em^iÈlguer dos indices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, corfsiderados os riscos para a
Administração, e, a critério da autohdade competente, o capital mínimo’ou o patrimônio líquido minimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.4.6 As empresas optantes do SiSTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPEED,submetida ao
IND DNRC 107/08, deverão aprese^iar:

a) Termo de Abertura è¤ncerramènto (impresso do aTqulvo SPEED contábil);
b) Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arqüivo SPEED contábil);

c) Balanço Patrimonial (impresso do arquivo ̂ PEED contábil);

d) Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPEED contábil);

8.5. Técnica

Técnica-Operacional emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características semelhantes ou equivalentes ao
objeto licitado.

8.5.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica
da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade das informações. Se durante esse
processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.5.1 Atestado de (

8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei fart. 63, I. da Lei n°
14.133/2021).

Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabiiitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em
8.7
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lei e em outras normas específicas.

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.9 A verificação pelo agente, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.10 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meío^o sistema, em formato digital, no
prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da sál^ltação do agente de contratação.

'  r sV

8.10.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do^rmo de í^fcréi
em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propo: '

8.8

lente serão exigidos,
"è apenas J^jcitante^is tem classificado.

fase^-tiabilitação8.10.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa.iàÉeg
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e'de julgafl^^, a verificaçSb^u exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

idade fiscal,

8.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não^^g permitida '^^.bstituição òu a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligênci^^ça (Lei 14.133.
8.11.1 complementação de informações ̂ ^rca dõ^.^^umeníos já^^sentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à épôb^a-da aberliÈKjo certame; S

8,11.2atualização de document(»ü]a:validade tenba.expiradôj^é^^íde recebimento das propostas;
8.12 Na análise dos documentos de habilitai)^ a cBfhissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade-jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia parst-fins de habltlfa^o e classificação.

8.13 Na hipótese de o licitante não atender â^^igências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de^classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital.

8.14 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação,  e não como condição para participação na licitação.

8.16 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

-'í.-íí
■ c

irt. 64):

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10 (dez)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
n°  14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n°  018/2023.

9

9.1
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O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado nò pNQP e.disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços. ■ • ■

9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nás condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas dondições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.2

a)

b)

DA FORMAÇÀO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1 Após a homologação da licitação, será inclujdo na ata, na forma de anexo, o registro:

10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na
licitação: e

10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na

10

ata.

10.3 A apresentação dè novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

10.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta originai.

10.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital; ou

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas no Decreto Municipal n°  020/2024.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

15
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10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e firmar 0 contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11 DOS RECURSOS

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou Inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n°  14.133, de 2021.

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçãd,ou,d© i^vraturada ata.

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou-o aídd© habilitação ou inabilitação
do licitante:

11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamen^e^^sob pena de

11.3.2 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte)^minutos.

11.3.3o prazo para apresentação das razões recursais será Iniciado na data de intimação òtí^ye lavratura da ata de
habilitação ou inabilitação; \ '

11.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂ 1°  do art. 17 da Lei n°  14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o‘ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data, da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11,10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://www.novacolinas.ma,QOv,br

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial

•V

\  s

16

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05



r PMNC/MAVi
LIA

V

000186-

Folha:ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS > MA

Assinatura V
y

Rubrica;

quando;

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3pedirpara ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pgra a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1recusar-se, sem justificativa, a assinar  o contrato ou a ata dt registro'dè^pre
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

(

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exi
durante a licitação

12.1.Sfraudara licitação

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou come|etíraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1agirem conluio ou em desconforrniijade co

12.1.6.2induzirdetiberadamenteaerro no júlgàmento;

12.1.6.3apreseníar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7 praticar atos ilícitos^com vistâs.a frúlffár os objé

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5°  da Lei n.° 12.846. de 2013,

12.2 Com fulcro na Lei’ n°  14.

licitantes e/ou adjudicatériõsès seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 advertência; x ,

12.2.2multa; ..

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e

12.2.4declaração de ipi
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

ou a aceitar ou retirar 0

ifôstar declaração falsapara. o certame q

de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

3, para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
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12.4 A muita será recolhida em percentual de 0,5%  a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1,1, 12.1.2 e 12,1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato licitado.

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do
valor do contrato licitado.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessaçío no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação. ' ^ ^

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deçorrênciadas infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Púílica direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.-

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de cfeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12,1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.l!l, 12.1.2 e 12.1,3'que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, .cuja duração observará o prazo previsto no art, 156. S5° .
da Lei n.°  14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em^assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12,1,3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida é o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade pfogiotora da licitação,'nos termos do art, 45, ̂4°  da IN SEGES/ME n.°  73,
de 2022.

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou'contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação, apresentar defena escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11 Caberá recurso no prázO'de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida,' que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

12.6

12.7

12.8

12.9
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integral dos danos causados,

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°  14,133.
de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo Sistema de
Compras no endereço eletrônico - vww.comprasnovacolinasma.com.br.

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e^déyerá sêf motivada pelo agente
de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pára a realização do^certame,

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônicq. > \
'-S ' ■ ^

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça^a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primejrb dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não ha)a comunicação, em contrário, pelo Pregoeiro,

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF,

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5 As normas discÍp!inadoras'da licitação serãO,sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que n|o comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo

14.7 Na contagéfn.dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir- se-á
0 do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

14,10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
endereço eletrônico:

https;//vww,novacolinas.ma.aov.br .

no certame.

IO.

www.comprasnovacolinasma.com.br.e
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14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência14.11.1

14.11.2 ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato14.11.3

Nova Colinas - MA, de de 2025.

ELIEZER LIMA BATIS

Presidente da

Portaria n°  01
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

Registro de Preços para futura contratação de empresas para o fornecimento parcelado de pneus
automotivos e agrícolas para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Nova Colinas  - MA e

is da tabela abaixo, conforme

1.1

suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência, noi

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

UND QTD VLUNT V. TOTALITEM DESCRIÇÃO

R$ 445,74 /-X 1̂UND 20PNEU 175/70 R131 8.914,80
7

UNIX/ R$ 597,62 R$ 11,952,40PNEU 175/70 R142

R$613,3712UND3 PNEU 185/60R15 R$ 7.360,44

R$ 630,75 R$12.615.00UND 20PNEU 185/65 R144

R$ 680,0012UNDPNEU 185/70R155 R$ 8.160,00

R$ 682,7512UNDPNEU 195/55 RI 6 R$8,193.006

R$1,146,0012UNDPNEU215/65R167 R$ 13.752,00

PNEU 215/75 R17.5 (_ \]\ UND\^ ^Új R$ 1.455,50 R$ 17.466.008
•- J

R$ 1.326,00PNEU 215/70 R16r\ R$15.912,0012
\ R$ 1.378,33 R$ 16.539,96\. 12PNEU 215/7^16

PNEU 205^^'
\

10 \

R$ 1,640,0024UND11 R$ 39.360,00
V.

R$ 1,586,30\ R$ 19.035,6012UNDPNEU 225/7512
X R$ 2.090,2213 \ R$ 25.082,6412UND235/75 RISN

R$1.190,00 R$ 14.280.00UND 12R1614

O R$ 1,246,0015 R$ 14.952.0012

PNEU26mB17

UND

\ R$ 1,520,81 R$ 18.249,72UND 1216

R$1,217,6217 PNEU 265/70X11 R$14,611,4412UND

R$1.551,55UND 12PNEU 750/16 R$18.618,6018

R$ 2.882,3320PNEU 275/80 R22.5 BORRACHUDO UND19 R$ 57.646,60

R$ 2.774,1220PNEU 275/80 R22,5 LISO UND R$ 55.482,4020

R$ 2,456,89UND 20PNEU 900/20-BORRACHUDO21 R$ 49.137,80

R$ 2,060,66UND 20PNEU 900/20-LISO R$41,213,2022

R$ 2,566,7520PNEU 1000/20 BORRACHUDO UND23 R$ 51.335,00

R$2,386,12UND 20PNEU 1000/20 LISO R$ 47.722,4024

R$5,193,3710UND25 PNEU 12,4/24 R$ 51.933,70
21
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PNEU 18.4/30 R$ 7.646,18UND 826 R$61.169.44

27 PNEU 14.9/24 RS 6.326,66UND 10 R$ 63.266,60

PNEU 18.4/34 R$8.821,00UND 828 R$ 70.568,00

29 R$4.747,33PNEU 12.5/80 18 L UND 10 R$ 47.473,30

R$ 7,620,66PNEU 17.5/25 UND30 R$ 60.965,28

31 PNEU 14.00/24 UND 12 R$ 5.947,66 R$71.371,92

R$ 6.872,66PNEU 19.5/24 UND 12 R$ 82.471,9232

R$ 77,002033 GAMARA ARO 13 UND R$ 1.540,00

R$181,70UND 12GAMARA 750/16 R$ 2.180,4034

R$ 253,8540UND35 GAMARA 900/20 .R$10.154,00

R$ 506,8012UNDGAMARA 12.4/2436

R$ 741,75UND 12GAMARA 18.4/3037 R$ 8.901,00

R$ 485,33UND 12GAMARA 14,9/24 R$ 5,823,9638

R$ 728,3312UND39 GAMARA 18,4/34 R$ 8,739,96

R$ 346,00UND 12GAMARA 12,5/80 R$4,152,0040

R$713,0012UNDGAMARA 17.5/2541 R$ 8.556,00

R$ 692.20UND 12GAMARA 14,00/24 R$ 8.306,4042

R$ 740,50UND 1243 GAMARA 19.5/24 R$ 8.886,00
7^

R$ 98,6620GAMARA AR014\ R$ 1,973,2044 \ 'x

R$ 270,2540GAMARA 1,00Q/2045 \ R$10,810,00

R$105,3140UND R$ 4.212,4046

\ N R$126,62PROTETOR 10! 40UND47 R$ 5.064,80\

’'^9RT^r
V

—

N.

1.2 Em

R$1.121.247,24DOS ITENSV \
\ '•

Lei Coi^plementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, inciso
I  “(I - deverá reijlz^r pròm^Q licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de peqúBQp porte nòS itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais))”,
alterado pela Lei Coí
PARTICIPAÇÃO EXCLUS^A DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP. tudo

entar 147, de 07 de agosto de 2014, ESTA LICITAÇÃO SERÁ COM ITENS DE

em conformidade com os artigos 48, inciso I e 111 da lei complementar 123/2006, alterado pela Lei
Complementar 147/2014.

Os fornecimentos objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar

1.3

O prazo de vigência da contratação será de 12 (dose) meses contados data da assinatura, podendo ser
prorrogado por até 60 (sessenta) meses, forma do artigo 105 da Lei n“ 14.133, de 2021,
1.4

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.1.5
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência,

2.2 A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na Lei Orçamentária Anual

(LOA) de 2025, que representa o instrumento legal que consolida e estabelece as diretrizes para a execução do

orçamento municipal.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das
informações básicas deste termo de referência. ‘  ò v

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenoit^a em tópico'^ecífi^,dQS:Ê.s,ti^dos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência,

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabllldade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidadi|''eventualmentè inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam nó Ouia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação

4.2 É vedada a subcontratação neste processo^.^.

Garantia da contratação

4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dós artigos 96 e seguintes da Lei n°  14,133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Prelimipar.

N  .

\

MODELO DE E^CUÇ^O DO OBJETO
Condiçõee de execuçãò

A proponente deverá foniecer o produto no município de Nova Colinas - MA, de acordo com a
ordem de fornecimento emitida pelo Setor competente;

Os fornecimentos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicitado pela Secretaria
Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade.

5.3 O prazo máximo paíf entrega, se feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da
ordem da ordem de fornecimento.

A contratada deverá manter canais de comunicação eficazes para atendimento de eventuais

demandas ou problemas relacionados ao fornecimento.

5.5 A execução do objeto seguirá mediante necessidade das Secretarias municipais.

5

� -f. .

5.1

5.2

5.4

Os fornecimentos serão rea lizados no estabe lecimento da contra tada ou em loca l indicado pe la5.6

Contra tante .
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GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei n°  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

6.1

6.2

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter^o órgão ,ou entidáde poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apreseiitação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de.fiscalização, dáa estratégias bara execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do métodade aferição dos reáultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros, \

6.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado,'

A Contratante poderá recusar, desde quf jgstificadamehte, a jndicaçào ou,a-manutenção do preposto da6.7

empresa, hipótese em que a Contratada designara’0|4tro para o exercício da atividade;

Fiscalização

A execução do contraWeverá ser acompanhadá^e fiscalizada ,pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n°  14.133, de 2021, art. 117, caput). ,,

Fiscalização Técnica

6.9 O fiscal técniçg^do contrato acompanhará a execüção do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecid^nfe contrato, de modo\ assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
Municipal n°  018/2024): ' ' ^ ' x ’\ >

6.8

6.10 .0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato,:çom a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.^t.ei n°  1i''^33, de2021, art. 117, §1°  e Decreto Municipal n°  018/2024);

6.11 ldentificada;^alquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execuçãado contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal n°  018/2024);

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso, (Decreto Municipal n°  018/2024);

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto Municipal n°  018/2024);

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Municipal n°  018/2024).

Fiscalização Administrativa

6.15 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
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acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal n°
018/2024).

6.16 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal n°  018/2024).

6.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Modelos Gestor do Contrato

6.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompãritiamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento^dò cdntratò, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações cdntratuaisT-.elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de^atendimento da finalidade da administração.
(Decreto Municipal n°  018/2024),

6.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal n°  018/2024).

6.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação'da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal n°  018/2024).

6.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução (^ntratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadtS. devendo constar do .cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal
n° 018/2024). ' "

6.22 O gestor do çontrato tomará^^providéncias para a  formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação dé sanções, a ser conduzido pela comissão de que traía o art. 158 da Lei
n*^ 14.133, de 2021; ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso, (Decreto Municipal n”
018/2024).. ^

6.23 O gestor do contrato dl^rá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado'a.,cçnírataçãò -e'eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto Municipal n°  018/2024),

6.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Do recebimento

7.1 Os fornecimentos serão realizados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.
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O fornecimento poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3 O fornecimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e consequente aceitação
mediante termo detalhado,

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências no fornecirnehtQ do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art, 140 da Lei n°
14133, de 2021) / ' ■ , ■ .

7.2

Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte', quando em desacordo com as especificações7.8

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a
análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo éncaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo,

7.10 Comunicar a empresa para que emita a Nota‘Fisca| ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.11 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.12 No ca^ de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado d téor do art. 143 da Lei n°  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela Incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.13 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.14 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.15.10 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei n°  14.133, de 2021.

7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
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OS elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1 0 prazo de validade:

7.16.2 a data da emissão;

7.16.3 os dados do contrato e do órgão contratante:

7.16.4 0 período respectivo de execução do contrato;

7.16.5 0 valor a pagar; e

7.16.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16.7

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.16.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da cpmprgvação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação rnencionada

7.16.9 Constatando-se, situação de irregularidade do contratódo, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério dodontratante.

7.16.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamentó a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimen^ de seus créditos.^-;

7.16.11 Persistindo a irregularidade, o c^tratante deve^ adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16.12 Havendo a efetiva,execução dp objeto, os pagamentos serão realizados normaimente, até que se decida
pela rescisão do contrato^ caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de

7.17 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta dias úteis, contados da finalização da liquidação
da despesa.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
0 termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.19 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado na proposta ajustada.

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.21 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou clrcunspfl^l pue impeça a liquidação da
feiniciando-se o prazo

[.^8 da Lei n° i47l33/2021.
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7.22 Independeníemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°  123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procediménfo de. LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO,

8.2 Regime de execução

8.3 O regime de execução do contrato será por empreitada por pre^ unitário, • , � • .,>*

Exigências de habilitação

8.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovaPc^ S^g^intes rf

Habilitação jurídica

8.5 Pessoa física: cédula de identidade (R G) ou ílpcumento equiva lente que , por força de le i, tenha va lidade
para fins de identificação em todo o território naciona l;

8.6 Empresário individua l: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercia l da
respectiva sede; ' • ^

8.7 Microempreendedor Individua l - ME i: C ertificado da Condição de Microempreendedor Individua l - C CMEI,
cuja ace itação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.qov.br/empresas- ±
neaocios/pt-bf/empreendedor:

8.8 Sociedade empresária , sociedade limitada ^ur^pessoa l - SLU ou sociedade identificada como empresa
individua l de responsabilidade limitada - EIR E U: inscrição do a to constitutivo, esta tuto ou contra to socia l no Registro
PúblicòijJe .^Ernpresas Mercantis, a cargo da Junta Comercia l da respectiva sede , acompanhada de documento
comprobá tôrio de seus administradores;

8.9 Sociedade empresária estrange ira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no D iário
O ficia l da União e arquivada na Junta Comercia l da unidade federa tiva onde se loca lizar a filia l, agência , sucursa l ou
estabe lecimento, a qua l será considerada como sua sede , conforme Instrução Norma tiva DR EI/ME n.° 77, de 18 de
março de 2020.

8.10 Sociedade simples: inscrição do a to constitutivo no Registro C ivil de Pessoas Jurídicas do loca i de sua
sede , acompanhada de documento comprobá tôrio de seus administradores;

8.11 F ilia l, sucursa l ou agência de sociedade simples ou empresária; inscrição do a to constitutivo da filia l,
sucursa l ou agência da sociedade simples ou empresária , respectivamente , no Registro C ivil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera , com averbação no Registro onde tem sede a ma triz

8.12 Sociedade coopera tiva: a ta de fundação e esta tuto socia l, com a a ta da assemblé ia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercia i ou inscrito no Registro C ivil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede ,
a lém do registro de que tra ta o art. 107 da Le i n° 5,764, de 16 de dezembro 1971.

8

N} V % Y .

\  -

28

Rua São Francisco, s/n, C entro Nova Colinas - MA
C NPJ: 01.608.768/0001-05



s;-
.deM

PMNC/MAVf

Fls:
Lll

000198
Folha:

ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA

Assinatura

Rubrica:

8.13 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.15 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°  1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

8.16 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a-Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos-termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°  5,452, de 1°  de maio de 1943;

8.18 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo aò domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  e Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.20 Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação dedéclaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21 O fornecedor, enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5° , inciso II, alínea "c”, da Instrução
Normativa Seges/ME n°  116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.23 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°  14.133, de 2021, art.
69, caput, inciso II);

8.24 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercido e demais demonstrações contábeis dos  2(dois)
últimos exercícios sociais, comprovando;

8.24.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.24.2AS empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.24.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.40$ documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
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Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24.4.1AS empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.25 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n°  14.133, de 2021, art,
65, §1° ),

8.26 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica
Atestado de Capacidade Técnica-Operacional emitj^o.por pessoa jurídic| rfe diffj^-pú|pco,ou privado,

que comprove que o licitante forneceu ou está fornecendo o objeto com características sèmelhantes ou ̂ uivaientes
ao objeto licitado. ’ ’ - -

8.27

8.27.1.1 Os atestados de capacidade técnica estarão sujeitos a diligência por parte do pregoeiro ou equipe técnica
da Contratante, que poderá averiguar através de visita técnica a autenticidade dasjnformações. Se durante esse
processo, for constatada fraude de qualquer um dos documentos, a licitante envolvida estará automaticamente
desclassificada do processo licitatório em questão, além de estar sujeito as penalidades prevista neste edital.

8.28 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da
assinatura do contrato, da solicitação de registrd^perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.29 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou reguiarmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for 0 caso.

8.29.1 Os atestados de capacidade técnica.poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa
licitante.

8.29.20 iicitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando^soljcítado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atua!
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.121.247,24 (hum milhão, cento e vinte e um mil,
duzentos e quarenta e sete reais e vinte e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

9

9.1

9.2 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre
contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato

9.3 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

9.3.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem  a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na
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alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°  14.133, de 2021;

9.3.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratação; ou

9.3.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de%cursos específicos consignados no
Orçamento do Municipio. \

10.2 A indicação de Dotação Orçamentária, somente será exigid|/para forrrializaçã{>.^dO; Contrato ou outro
instrumento hábil. ’*

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros sut)SequenteS\será indicadi^pôs aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corresí^[entes, mediante apostilamen®..
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AN E X O II

MMINUTA ATA D E R E GISTR O D E PR E Ç O S N° XXX/2025/SRP/PMN C .

PR E F EITURA MUNICIPAL N O VA C OLINAS • MA

A  Pre fe itura MUNICIPAL D E N O VA C OLINAS- MA .
- C NPJ: , neste a to representâc|o(a) pe lo(a) (cargo e

nome), considerando o julgamento da licitação na moda lidade de pregão, na foriT|a^|le trônica , para R E GISTR O D E
PR E Ç O S n° /202..., publicada no de / /202 , prQ(^po''administra l̂vò,n.° , piS OLV E
registrar os preços da{s) empresa(s) indicada{s)  e qua iificadifsK iítsta ATA , de a^eordo com' a classificação por
e la(s) a lcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada{s), a tendendo as condições previstas no Edita l de licitação,
suje itando-se as partes às normas constantes na Le i n\^J33, de 1° de abril de 2021, no Decre to Municipa l n.°
020/2024, e em conformidade com as disposições a seguirN ,^'K
1. D O O BJE T O

1.1. A presente A ta tem por obje to o regiá trp de preços para a eventua l Çontra tação de
especificado(s) ' '
no{s) item(ns) do Termo de
parte
integrante desta A ta , assim como js
transcrição.

. comsede na

\

do edita l de Licitação n° ,/20anexo que e

tenham sido registrados, independentemente de

2. D O S PR E Ç
2.1. O preço reg^è
fornecedor(es) e as dema ià (^ndições ofertadas n^^)''proposía(s)  são as que seguem:

as quantidades minimas e máximas de cada item,

EMPR E SA '
C NPJ

E ND E R E Ç O
R E PR E S E NTAN

E-MAIL

D E S C RIÇ Ã O xIT EM Q UANT . UNID . V . UNIT . V . T O TAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva re ferente ao presente registro de preços consta como anexo a esta A ta .

3. Ó R G Ã O G E R E N CIAD O R

3.1. O órgão gerenciador será a S E C R E TARIA MUNICIPAL D E ADMINISTRA Ç Ã O D E N O VA C OLINAS-MA .

4. DA AD E SÃ O À ATA D E R E GISTR O D E PR E Ç O S

4.1. Durante a vigência da a ta , os órgãos e as entidades da Administração Pública municipa l que não
32
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participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos;

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei n°  14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor,

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

*s.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo á execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nSo participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata,

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo.^ efetivação da. contratação, .poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da eílt^^e não paríiclpíante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado olfmite temporal de’^vígência da ata dérègistro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qua! seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não podei^o exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para  o gerenciador e os participantes, independenternente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n°  14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
nM4.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços: C
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos dq adjudi
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitatívo/inferior aò máximò'prev|sto no edital e se

ser observada a10,

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;
s  'v 'v \

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os ser^^gi.çom preçosiguais aos do ai5.4.2.I. ic

classificação da licitação; e
atário, observada a

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta originai. > ,

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

O registro a que se refere o item 5.4.2 tem.çor.objetivcx^‘formaç|p de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário'da arà\
5.5.

Para fins da ordem dè classificaçãOj^os licitantes du fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para5.6.

0 preço do adjudicatáiio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

5.7.1. 'Quando 0 licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no editaN,' ' � ...
5.7.2. Quando houver ô'cancé lamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PN C P e ficará
disponibilizado durante a vigência da a ta de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contra tação dire ta , o licitante ma is bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contra tação dire ta , será convocado para assinar a a ta de registro de preços, no prazo e nas condições
estabe lecidos no edita l de licitação ou no aviso de contra tação dire ta , sob pena de deca ir o dire ito, sem pre juízo das
sanções previstas na Le i n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma) vez , por igua l período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada , e que a
justifica tiva se ja ace ita pe la Administração,

5.10. A a ta de registro de preços será assinada por me io de assina tura digita i e disponibilizada no S istema de
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Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à CMeiiçãp de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fòrpêcimento nas cq^ções estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a redação de licitação ̂específica aquisição pretendida
desde que devidamente justificada. \ ̂

no

5.12.1.

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior,'casO; fortuito ou fato do príncipe .pu em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequêncjás incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso il do caputdoart. 124 da Lei n°  14.133i de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

no editàl\^%no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuaçiç;^bfp os preçostegistr^QS, nos termos da Lei n°  14.133, de 2021.
6.1.3.1. Nò ca^dp reaju^mento,'deverá
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado,

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
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licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nM4.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requere[(ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostanierite o jmpossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamentq.com o pedido de alter^ão, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado ©m' relação"às''condições
inicialmente pactuadas. _

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato. superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sanções
previstas na Lei n°  14,133, de 2021, e na legislação apitcável,

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nosjterf^os do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reséryaj^na ordetn de ciaséüíçação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito naS negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa,

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7,2 e no item 7,2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado,

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°  14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços,

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

8.
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considerado participante para efeito do remanejamenío.

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no Decreto n°  020/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a (jÍ5^ribuição.,das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando ó fornecedor;

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,' no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável; ^

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n® 020/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos illou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14,133, de 2021.

9.I.4.I. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nosjncisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14,133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou‘a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, védádas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9,1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa,

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, tota! ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n® 020/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

8.4.

\ ̂
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço {Decreto Municipal n°  020/2024), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n°  020/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os praz^para entre^a e recêbjnfânto
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais c<5ndições do ajuste, encontrarn-
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. . .

, as obrigações

se definidos no

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. .,) vias de igual teor, que, depois de
lida

e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data Assinaturas

s.

X
\\'S. \\ � *.

\N
\

\V \
T-f*

lor(s) registrado(s)to te(s'Representante lega l do órgão g
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Anexo

Cadastro Reserva

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que acei|

ao adjudicatàrio:

cotar os itens com preços iguais
O.f!'''

'tütk’!

Fornecedor frazâo social, CNPJ/MF, endereço, çpríMos, repem

do

TR

fí^dade puantida Valor Un Prazo
garantia

1

deima

Especificação ^arca nidade

\

'V
X

ou

validade

\
I

v

� e lação de fornecedores que mantiveram sua proposta origina l:Seguind
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ANEXO ill

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n°  14.133, de 1°  de abril de 2021

(Processo Administrativo n®
Pregão Eletrônico
CONTRATO N° /2025

./2025-SRP

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  QUE FAZEM ENTRE SI

INTERMÉDIO DO /(A)

POR

\ /
\

A Prefeitura Municipal de NOVA COLINAS - MA, com sede nò{a)..\^
/Estado .,., inscrito(a) no’"CNPJ sob ona cidade de neste

\ato

(cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE,  e o(a)
sedlado(a) na

representado(a) pe!o(a)
inscrito(a) no CNPJ/MFsob o,n°

em

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome

e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, lendo em
vista 0 que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n. .../ , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

y.'

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92. lei»

do presente instrumento é a contratação de/rj

1.

nas condições estabelecidas1.1.

no

Termo de

1.2. Objeto drOiaárataçâõS*.
'  ‘

im

MARCA UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR /ALOR

UNITÁRIO TOTAL
ESPECI AOITEM

s
V

1

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de
prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, péli^oridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

2.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditi#.-

2.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado .sanções de declaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92. IV. VII e XVIII)
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO - - -

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PRECO fart. 92. V)

5.1 O valor total da contratação é de R$

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, ,i(icLusive tributos e/oti. impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentesj^xa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

contados do(a)

)(.

O valorêcima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. Ve VI)

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3

6.1

7.1

7,2
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7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5 Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado{s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s} definitivo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) qu^vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes\elegerâo nQvo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANJE iaH. 92. X.XteXIV)

São obrigações do Contratante: ' •;

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidaÉ^pelo Contratado; de acordo com o contrato e seus

7.4

\

8.1

8.2

anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de: Referência;8.3

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para8.4

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Rscabèm relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art, 143 da Lei n°  14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no.presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral  da União para adoção das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9
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8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. ̂
^2° . da Lei n°  14.133. de 2021.

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVIh
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n°  8.078, de 1990):

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede.a dãta.da e^trega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

9.4 Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou-,autoridade superior (art.
137, II, da Lei n.°  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentés^da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor fLei n°  8.078. de 19901. bem como por todo e quálquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei n°  14.133, de 2021: .

9.8 Responsabiílzar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou'equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade aóContratante;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas
na legislação (art. 1161:
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9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá- los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°  14.133, de 2021:

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, e^dual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. Xlh

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execucão^BT

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SAN^ETODMI^|ATIVAS (aiM^XIVI
11.1 Comete infração administrativa, nnc; termnc; da l  133, de 2(3^^ontratadola

11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

grave dano à Administração ou ao11.1.2 der causa à inexecução
funcionamento dos serviços públicos ou aoüggresse

11.1.3 der causa à inexecução tp^do contraí
11.1.4 ensejar o retardamento dl^^xêcuçâo gu dâ^^ega dcí^o
11.1.5 apresentar documentãção falsa ou prestar deç||r|$|gfalsa durante a execução do contrato;
11.1.6 praticar atoíTajiçlulento M^execução^ido^contrato;

0 inidôneo.^come

•ciai do íRtrato que c;

ítyo;

*^5

oa contratação sem moti

S/

11.1.7 ude de qualquer natureza;

vo justificado;

11.1.8 ato lesiVtfq^evisto no art, n°  12.846, de 1°  de agosto de 2013.

aplicadas ao contratado.í^e incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Ad'^ij^iá': qMaj^.o 0;Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificara imposição de p^^ade rfiáls grpe fart. 156. ̂2° , da Lei n°  14.133. de 20211:
11.2.2 Impedimentoie licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c" e “d” do
subitem acima deste Comido, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave íart. 156, ̂  4° , da
Lei n°  14.133. de 20211:

11.2.3 Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
V, T, “g’’ e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b", “c" e “d", que justifiquem  a imposição
de penalidade mais grave fart, 156, ̂5° , da Lei n°  14.133, de 2021).

Multa;

11.3.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 10 (dez) dias;
11.3.2

até 0 máximo de 2% (dois por cento), peia inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou

comportar-S(

11.2

11.2.1

11.3

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado.
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reposição da garantia.
11.3.30 atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133.
de 2021.

11.3.4A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante fart. 156, ̂9° , da Lei n°  14.133, de 2021)
11.3.5Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art, 156.
^7° , da Lei n°  14.133. de 2021).

11.3.6Antes da aplicação da multa será facultada  a defesa do interessado/ip prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação íart. 157, da Lei n°  14.133, de 2021) ' ̂

11.3.7Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valof do p^aqiento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a difereriç#*será descontada da garantia
prestada ou será cobrada iudicialmente (art. 156. $8° . da Lei n°  14.133, de 20211. . • . ^

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciaf, a multa poderá ser
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.3.9A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. ̂
2021, para as penalidades de impedimento de licitar © contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

11.4 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ̂1° . da Let i1°  14.133, de 2021):
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de^^programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

11.5 Os atos*prt^stos como infrações administrativas na Lei n°  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°  12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Léi fart. 159).

11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia íart. 160, da Lei n°  14.133. de
2Q21Í

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)  e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

j

administrativamente no
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instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161. da Lei 14.133. de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°  14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida aliva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°  26. de 13
de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92. M
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as pa
prazo estipulado para tanto.

ue isso ocorra antes do
f,

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulaí(p®,vigência ficará^^
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a re^áequâç49,ío cronograma“Jxá*do para o contrato.
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no ite^feapterior decorreVde culpa do cootratado:

'w.,
.administrativas; e

caso, adofárl^as medidas admitidas em lei

à^^i®QOclusào doT(

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as'^espectivas san
•..li--

12.3.2 poderá a Administração optar pela exti
para a continuidade da execução contratual , ,

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artiaó 137 da Lei 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados
0 contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplica^gg fanib^ÈJ^

12.6 A alteração
restringir sua capacidadè^dç^^onciuir ÇQpptrato,

12.7 Se a operação implicáftiudança^^âii'pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

iáo contrato e, ne

da mesma Lei.

|dade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se nãod,‘QU a mddíílfiã

:iva.

12.8 O t^r^dè^^ção, ̂^pre que'|5qssível, será precedido:
12.8.1 Balanç^ms eventos!Mn{çatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput, da Lei n,°  14,133, de

2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau {art. 14, inciso iV,
da Lei n.°  14.133, de 2021).

12.9
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Gestào/Unidade:

Fonte de Recursos:

Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. III) O' ^
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo a$ disposições cohtidgs na Lei n°  14.133. ̂
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°  8.078. de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas  e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

13.1

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dísçipíina dos artsM24 e seauint^ da Lei n°  14.133, de
Ml. � : \

15.2 O contra tado é obrigado a ace itar, aas mesTT^s.condições cònír^ua is, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, a té o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do va lonnicia l a tua lizado do contra to.

15.3 As a lterações contra tua is deverão ser promovidas mediante ce lebração de termo aditivo, subme tido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contra tante , sa lvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus e fe itos, hipótese em que a forma lização do aditivo deverá ocorrer ho prazo máximo de 1 (um) mês (art, 132 da
Le i n° 14.133, de 2021). , ; -

15.4 Registros que não caracterizam a lteração do contra to podem ser rea lizados por simples apostila , dispensada
a ce lebração de termo.aditivo, na forma do art. 136 da Le i n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA D É CIMA S E XTA- PUBLIC A Ç Ã O
16.1 indfcblrá ao contra tante divulgar o presente instrumento no Porta l Naciona l de Contra tações Públicas
(PN C P), na forma prevista no art, 94 da Le i 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio oficia l do Município na
Interne t. ''

CLÁUSULA D É CIMA S É TIMA- F O R O (art. 92. m

17.1 F ica e le ito o Foro da Comarca de BALSAS - MA . para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contra to que não puderem ser compostos pe la conciliação, conforme art, 92, ^1°, da Le i n° 14.133/21,
[Loca i], [dia] de [mês] de [ano].
Representante lega l do C O NTRATANT E

Representante lega l do C O NTRATAD O

T E ST EMUNHAS:
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